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LEI Nº 774/2020

 

 
 

ALTERA OS ARTIGOS 1º e 2º, DA LEI 
MUNICIPAL NO

 

756/2019

 

E

 

DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei:

 
 

Art. 1º

 

-

 

Os dispositivos abaixo elencados, da Lei Municipal no

 

756/2019, 

passam a vigorar com a seguinte redação:

 

 

“Art. 1º -

 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação com encargos, à empresa ANAURILÂNDIA AMIDOS LTDA, 
CNPJ/MF nº 35.239.122/0001-10, uma área de terra de 12,1059

 
hectares, 

matrícula sob o nº 4.274 do SRI local, localizada, às margens da rodovia 
MS 395, em Anaurilândia-MS, devidamente avaliada em R$ 435.208,80  
(quatrocentos e trinta e cinco mil reais), para fins de instalação de uma 
fábrica de amidos e féculas de vegetais.

 
 

“Art. 2º

 

-

 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar até R$ 
3.000.000,00

 

(três milhões de reais)

 

à empresa ANAURILÂNDIA AMIDOS 
LTDA, CNPJ/MF nº 35.239.122/0001-10, para a execução das obras 
necessárias à instalação de uma fábrica de amidos e fécula de vegetais.”

 
 

Art. 2º -

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber.

 

Art. 3º -

 

Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 14

 

de Julho de

 

2020.

 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 

 
 
 

CONVÊNIO Nº 01/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2020

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, no uso das atribuições 
do seu cargo e com fundamento no artigo 116,

 

da Lei Federal nº. 8.666/93.

 
 
    

RATIFICA a formalização de  Convênio para a

 

“repasse de recurso 
financeiros para fomento das atividades relativas à agricultura e pecuária inerentes às Associações Rurais”, 
conforme já justificado, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da 
Procuradoria Jurídica e no artigo 116, da Lei Federal nº. 8.666/93.

 
     

AUTORIZA
 

o empenho da despesa, no valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), em favor da entidade “Associação dos Produtores Rurais do Assentamento 
Esperança”, inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 10.844.072/0001 -79, com sede na Estrada KM 55 da Rodovia 
BR 267, no município de Anaurilândia/MS, CEP 79.770-000.

  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 
22 DE JULHO DE 2020.

 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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